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NOT A/INPIIPROC/DICONS/N.o 255/2002
Em, 27/11/2002

!

Ref.: INPI 003219/02

. Sr. Chefe'd8'fD'ivisãbde Cõn'sultoria:
.~, ". ~.

EMENTA: PROPRIEDADE INDUSTRIAL
Marcas. Comunicação por parte Ide Órgão do

.. '" Governo Federal, dando notícia da' tentâtíVa: de
.~';,,'registro como marca, por pessoa hão autorizada,

,. " de termo reconhecido pelo Ministério dà'·Saúde
como sendo o nome de um programa
caracterizado'como u.ma ação de I ~aúde pública,
.c,\.ljautilização, PÇ)~'Pf?~s9é'privada impediria 0",

(Ministério ".de seguir""í3s 'recorhendações da'"
:~Órgàn(izaçãoMtÚ'l'diaPa'a:Sàúde: 'Caherâ .a'Diretoria!';' , ; ,i;,.

de Marcas, à época do exame técnico do processo
envolvido, analisaLa comunicação I formulada 'pelo

':> 'i,: ~.'; ,,~ :r ") Mir:!ist~rio,·; "erifical'Jdl:>';. a p9.~sibilidade,!: do,"
" enquadramento dQ6bi,c,~,legal,independ,entemen~e'1"

da rhterposiç~ciane oposiç~o pot t~.r~E;!.irosl':,~ . , ...
.:I.: ~t ~ I,_ ~,,:.:,.~',f j.,:~ f: ,.:~~~. l •.~~:,~' ,:, , ~i ~';'i ::~~'

.'~ .,~

••• ',•.• J

"",'..•~. .l:

, .~" .,.

. "

•. r :- (.i'
) ,,-

'i' Conforme exposto, em nosso despacho de fls. 16 o presente processo
'administrativo faz referência ao ofído expedido pela Consultori'a Jurídica do
.Ministério''da' Saúde;, solicitando pronunciamento desta Procuradoria acerca
do, contido no, Memorando n;o 256/SPS/MS, relativamente ao pedido de
interrupção do processamento da marca "5 'ao Dia".

2-N6 referido MéhiÓfánd<f'a"SeCretaria de POlíticas'de Saúde'do Min'istério da '"
Saúde nos demonstra tratar-se a expressão "5 a day" de umi programa de
iniciativa de educação nutricional patrocinado pela Fundação Produce for a
Bether Health, pelo Instituto Nacional de Câncer, por organizações sem fins
lucrativos e por Agências Governamentais norte americanas, cuja missão é
aumentar o consumo para uma média de 5 ou mais porçõ~s de frutas e
vegetais por dia,' a fim de melhorar a saúde e prevenir e controlar a
ocorrência de doenças crônicas.

3- Desta forma, foram os autos encaminhado à Diretoria p~ra que fosse
elaborada Nota Técnica versando sobre a possibilidade ou não de
registrabilidade dos Termos "5 a day" e "5 ao dia" como sinal,marcário para
a identificação dO.s serviços assinalados pela empye.s.. rti9il.

i
Hortifruti S/A,

como também em toda área de produtos alimentíci . "c' I
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4- Ocorre, entretanto, que a Diretoria de Marcas, em resposta à nossa
solicitação, não apresenta a Nota Técnica versando sobre a matéria,
alegando não poder proceder ao exame de mérito do pedido do pedido de
registro de n.O824269055, uma vez que tal análise só poderá oporrer quando
do exame da RPI 1630, e ainda somente proferida dentro dos autos
administrativos, "como de praxe".

· . i

",5- Assim sendo;,' por mais equivocada' que esteja aquela Diretoria quanto a
emissão de" Notas técnicas acerca da registrabilidade de I determinados
termos,'ou símbolos",em determinado seguimento de mercado, recomendo
que seja de imediato\Jabe:a0 tem'po decorrido, 'elaborado:ofícioià,GOnsultoria

"Jurídica,do~Ministérió~d~f;Saúde,Jimitando~se ao,encamir;rhaniénto";de,,çópia. ,'\;"
dos' expedientes exarados pelá Diretoria de Marcas, às fls. 07 à 14 e 17 e '

,'1 :,:orientadoàquela Diretoria para; à época do exame de mérito ,do,processo n.o
,~" i,' ,;if i::'::824 i269Hi)55;:a'precíá'r'Oteor dorMemorando n.O'256/SPS/MS/dá: Secretaria ... '

,:';~:dePolíticas dé,SaÚdê1:doMinisterio dá Saúde;:verificarido:'se iá'pertinência e
; ;~:' j:>ossibiliâàde;da.'aplicabilidãde~,dáLerda Propriedade IAdustriaI5N~~,9 279/96
;t, "LriO ique:se 'refere ~:',a'o!"dlsposto;nó~Art.124, inciso '"XlIlti,i'infra'hescrito;,
, :\ i:~ independentemente' da iin~erposiç~ode terceiros. i";', ';' , \lj" ,<

C. :
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.'',: Art. 124-: Não s~o registráveis como marca:
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",< . XIII .'-0:.,. nome;:prêmio4-Qu'símbolo de evento esportivo,: ,artístico,;,cultural," ' .','
social, político, econômico ou técnico, oficial ou oficialmente
reconhecido, bem como a imitação suscetível de criar ,confusão, ,salvo
quando autorizados pela autoridade competente ou entidade
promotora do evento;

"

6- Contudo, se melhor entender V.Sa., sugiro o encaminhamento dos autos ao
Sr. Presidente do INPI, para que este na qualidade de ~utoridade maior
desta Instituição, se de acordo com a nossa orientação, determine àquela
Diretoria a emissão de Nota técnica versando, em I tese, sobre a
registrabilidade como marca dos termos "5 a day" e "5 ao difl", no seguimy
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de mercado de serviços e produtos alimentícios, frente ao que dispõe a Lei
da Propriedade Industrial, de forma a orientar e es1clarecer os
questionamentos apresentados pela Secretaria de Políticas de Saúde do
Ministério da Saúde, e que, à época do exame' técnico do ~rocessoém
questão, analise as informações trazidas ao INPI pelo supracitado Ministério,
verificando-se assim a possibilidade ou não do enquadramentd dos termos
em algum óbice legal, independentemente da interposição de bposiçãO por
terceiros.

.É,o relatório,quecsubmetemos·à.
/
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-- Ge osta Corrêa
Procu or federal

, Mat.SIPE 0449359 "
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Acordo com 'á, NÓTA/INPIIPROC/OICONS/n° 25512ooi?'

À Presidência com a recomendação da adoção da providência indicada
'no, item 6 da Nota em questão. ",;;".'

,\~:,,~U:sIi/~~:)~
'.- .Procurador-Çieral Substituto, em exercício "
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